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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Os arts. 312, 313-A, 316 e § 2º, 317 e 333 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Peculato 

Art. 312. [...] 

Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e multa.” (NR) 

“Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. [...] 

Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e multa.” (NR) 

“Concussão 

Art. 316. [...] 

Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e multa.” (NR) 

“Excesso de exação 

[...] 

§ 2º [...] 

Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e multa.” (NR) 

“Corrupção passiva 

Art. 317. [...] 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR) 

“Corrupção ativa 

Art. 333. [...] 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido 

do seguinte art. 327-A: 

“Art. 327-A. As penas dos crimes dos arts. 312 e § 1º, 313-A, 316 e § 2º, 317 

e 333 serão de: 

I – reclusão, de 7 (sete) a 15 (quinze) anos, se a vantagem ou o prejuízo é 

igual ou superior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 

II – reclusão, de 10 (dez) a 18 (dezoito) anos, se a vantagem ou o prejuízo é 

igual ou superior a 1.000 (mil) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 
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III – reclusão, de 12 (doze) a 25 (vinte e cinco) anos, se a vantagem ou o 

prejuízo é igual ou superior a 10.000 (dez mil) salários-mínimos vigentes ao 

tempo do fato. 

§ 1º O disposto no parágrafo anterior não obsta a aplicação de causas de 

aumento ou de diminuição da pena, previstas na Parte Geral ou Especial 

deste Código. 

§ 2º A progressão de regime de cumprimento da pena, a concessão de 

liberdade condicional e a conversão da pena privativa em restritiva de direitos, 

quando cabíveis, ficam condicionados à restituição da vantagem 

indevidamente auferida ou do seu equivalente e ao ressarcimento integral do 

dano.” 

Art. 3º O art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 171. […] 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

[...] 

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

instituto de economia popular ou beneficência. 

§ 4º Se o crime é cometido em detrimento do erário ou de instituto de 

assistência social, a pena será de: 

I – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, se a vantagem ou o prejuízo é 

igual ou superior a 100 (cem) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 

II – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, se a vantagem ou o prejuízo é 

igual ou superior a 1.000 (mil) salários-mínimos vigentes ao tempo do fato; 

III – reclusão, de 8 (oito) a 14 (quatorze) anos, se a vantagem ou o prejuízo é 

igual ou superior a 10.000 (dez mil) salários-mínimos vigentes ao tempo do 

fato. 

§ 5º O disposto no parágrafo anterior não obsta a aplicação de causas de 

aumento ou de diminuição da pena, previstas na Parte Geral ou Especial 

deste Código. 

§ 6º Nos casos previstos no § 4º, a progressão de regime de cumprimento da 

pena, o livramento condicional e a conversão da pena privativa em restritiva 

de direitos, quando cabíveis, ficam condicionados à restituição da vantagem 

indevidamente auferida ou do seu equivalente e ao ressarcimento integral do 

dano.” (NR) 

Art. 4º O art. 3º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
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“Dos crimes praticados por funcionários públicos 

Art. 3º […] 

I – Extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha 

a guarda em razão da função; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, 

acarretando pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social. 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

II – Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

administração fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público. 

Pena: reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.” (NR) 

Art. 5º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso: 

“Art. 1º […] 

IX – peculato (art. 312 e § 1º), inserção de dados falsos em sistemas de 

informações (art. 313-A), concussão (art. 316), excesso de exação qualificada 

pela apropriação (art. 316 § 2º), corrupção passiva (art. 317) e corrupção ativa 

(art. 333), quando a vantagem ou o prejuízo é igual ou superior a cem 

salários-mínimos vigentes ao tempo do fato (art. 327-A).” 

Art. 6º Fica revogado o inciso I do art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro 

de 1967. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do trabalho 

desenvolvido na operação de mesmo nome, elaborou sugestões de alterações na 

legislação penal, de forma a tornar mais efetiva a prevenção e repressão de diversos 

crimes. Essas sugestões foram posteriormente aprimoradas e englobadas no 

conjunto de 10 medidas contra a corrupção, encampadas pelo Ministério Público 

Federal, que as ofereceu como uma forma de contribuir com a sociedade e com o 

processo legislativo a partir de sua experiência no combate à corrupção. O presente 

projeto de lei é fruto desse trabalho. Ao Ministério Público Federal e aos seus 

membros que se dedicaram à sua elaboração o nosso reconhecimento.  

1. Alteração das penas dos crimes mais lesivos contra a Administração 

Pública previstos no Código Penal 

As mudanças propostas objetivam fazer da corrupção, termo usado aqui em 

sentido amplo, uma conduta de alto risco. 
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A corrupção é hoje um crime de baixo risco, com pena iniciando em dois anos de 

prisão. Criminosos de colarinho-branco normalmente são primários, e as penas 

ficam próximas do mínimo legal. Quando há condenação e não prescrevem, as 

penas são substituídas, por força de lei, por penas restritivas de direitos, isto é, por 

penas bem brandas, as quais, em pouco tempo (em regra após cumprido apenas 

um quarto da pena substitutiva), serão atingidas por indultos ou comutações, 

reduzindo-se a nada ou quase nada. Considerando que a corrupção é um crime 

difícil de ser descoberto e provado, o criminoso só será punido em uma pequena 

parcela dos crimes que cometer, o que faz dela um crime altamente vantajoso. 

A elevação da pena mínima dos crimes mais graves contra a Administração 

Pública para quatro anos significa que mesmo réus primários – e os réus de 

colarinho-branco normalmente são primários mesmo quando praticaram crimes 

antes – não terão suas penas substituídas por penas restritivas de direitos e 

começarão a cumprir a pena, na melhor das hipóteses, em regime semiaberto. 

Ninguém que praticar corrupção poderá contar com um regime aberto, o qual, em 

muitos casos, na prática, por falta de casa de albergado e de fiscalização, significa 

pena nenhuma. 

Adicione-se que a pena mínima atual, de dois anos, bastante aplicada nos casos 

desses crimes em razão do método de fixação da pena do nosso sistema, acarreta a 

prescrição em apenas quatro anos, o que tende a acontecer como regra em 

processos de crimes do colarinho branco. Uma pena maior permite também um 

prazo mais dilatado para a sua investigação e processamento sem que o crime 

prescreva, o que é necessário, em decorrência de ser normalmente um crime de 

apuração complexa, praticado às escondidas. 

Como o furto e o roubo, a corrupção suprime patrimônio. Diferentemente do furto 

e roubo, a corrupção endêmica brasileira vitimiza a nação. A corrupção rouba a 

comida, o remédio e a escola de milhões de pessoas, prejudicando o futuro de 

todos. Essas circunstâncias acentuam bastante sua gravidade e também justificam a 

pena mínima proposta como uma reprovação proporcional ao gravame. Cumpre 

observar, aliás, que há projetos de lei em trâmite que sugerem penas ainda maiores 

para alguns dos crimes (PL 7.868/2014, por exemplo, estabelece a pena inicial de 

cinco anos para o peculato e a concussão), enquanto outras estabelecem o patamar 

idêntico ao proposto (PL 5.900/2013). 

Se quisermos um país livre de corrupção, esta deve ser transformada em um 

crime de alto risco. Como o homicídio, a corrupção mata. Contudo, diferentemente 

da maior parte dos homicídios, a corrupção é planejada e pensada, ou seja, é uma 

decisão racional que toma em conta custos e benefícios. A elevação da pena 

mínima constitui um desincentivo, um custo, da escolha pelo ato corrupto. 

Quanto à gradação das penas desses crimes, embora entre as circunstâncias 

judiciais do art. 59 do Código Penal, que regulam a individualização da pena, já se 
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encontrem as consequências do crime, o valor do prejuízo ou da vantagem 

econômica constitui, no contexto normativo atual, apenas mais um dos fatores 

considerados na dosimetria da pena, que sempre parte do mínimo legal. 

Contudo, em crimes contra a Administração Pública, o volume da supressão de 

recursos do Estado, além de ser a principal circunstância a ser sopesada, pode 

engendrar consequências gravíssimas. Os milhões, ou bilhões, suprimidos dos 

cofres públicos inevitavelmente afetam as diversas camadas da população em seus 

direitos essenciais, como segurança, saúde, educação (isto é, furtam-lhes a 

possibilidade de um futuro melhor) e, em última análise, a própria vida. Embora seja 

difícil, em concreto, estabelecer-se o nexo causal entre os desvios de verbas e a 

morte de pessoas (tendo em vista que a ofensa é difusa), não há dúvidas de que o 

desvio de verbas públicas em escala acentuada acaba por provocar mortes. 

O parâmetro de pena razoável nesses casos deve ser o crime de homicídio, cuja 

pena, quando simples, é de seis a vinte anos, e, quando qualificado, é de doze a 

trinta anos. Outro parâmetro razoável, para corrupção de grande magnitude, é o 

crime de latrocínio, que tem pena de vinte a trinta anos, e o delito de extorsão 

qualificada pela morte, cuja pena é de vinte a trinta anos. 

Por coerência, propôs-se igualmente a gradação da pena quando se tratar de 

crime de estelionato contra o erário ou contra a previdência social, os quais entram 

também na categoria dos mais graves crimes praticados contra a população e 

merecem ser apenados de acordo com o montante do prejuízo. 

O aumento da pena proporcionalmente ao dano causado ou à vantagem ilícita 

auferida é adotada em outros países, inclusive com democracias mais avançadas e 

instituições mais amadurecidas e consolidadas, como, por exemplo, os Estados 

Unidos da América. 

Com efeito, o 2014 USSC Guidelines Manual (Manual de Orientações da 

Comissão de Penas dos Estados Unidos, vigente a partir de novembro de 2014), 

que orienta os juízes e tribunais estadunidenses na dosimetria das penas criminais 

naquele país, determina que, se a vantagem auferida ou o dano ao Erário supera 5 

mil dólares, a pena base passa a sofrer acréscimo proporcional, de acordo com a 

seguinte tabela: 

 

Loss (Apply the Greatest) Increase in Level 

(A) $5,000 or less  no increase 

(B) More than $5,000  add 2 

(C) More than $10,000  add4 

(D) More than $30,000  add 6 

(E) More than $70,000  add 8 

(F) More than $120,000 add 10 

(G) More than $200,000 add 12 

(H) More than $400,000 add 14 
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(I) More than $1,000,000 add 16 

(J) More than $2,500,000 add 18 

(K) More than $7,000,000 add 20 

(L) More than $20,000,000 add 22 

(M) More than $50,000,000  add 24 

(N) More than $100,000,000 add 26 

(O) More than $200,000,000 add 28 

(P) More than $400,000,000  add 30 
 

Essa tabela impõe um acréscimo à pena-base, que pode variar entre 6 meses 

(acima de 5 mil dólares de vantagem auferida) até o máximo de 10 anos (acima de 

400 milhões de dólares de vantagem auferida) de aprisionamento, para o réu 

primário. 

Com base na proposta, apresenta-se abaixo o quadro de penas, em anos, por 

ato criminoso, que passariam a vigorar para os principais crimes contra a 

Administração Pública, com base no salário-mínimo vigente a partir de 1º de janeiro 

de 2015, ressaltando que a primeira coluna retrata as penas que hoje são 

cominadas pelo Código Penal: 

 

Crime 
Pena 
Atual 

Proposta: pena variável pelo prejuízo ou benefício (R$) 

0 a 77.999,99 ≥ 78.800,00 ≥ 788.000,00 ≥ 7.880.000,00 

Peculato  

(art. 312 e § 1º) 
2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Inserção de dados 
falsos em sistema 
de informações 

(art. 313-A)  

2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Concussão  

(art. 316) 
2 a 8 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Excesso de exação 
qualificada  

(art. 316, § 2º) 

2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Corrupção passiva  

(art. 317) 
2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Corrupção ativa 

(art. 333) 
2 a 12 4 a 12 7 a 15 10 a 18 12 a 25 

Estelionato  

(art. 171) 
1 a 5 2 a 8 4 a 10 6 a 12 8 a 14 

 

Parece ser instintivo que as condutas que representam dano maior devem ser 

mais severamente apenadas, não só como retribuição, mas, sobretudo pelo seu 

caráter dissuasório. Por essa razão é que se propõe que a proporcionalidade entre o 

resultado lesivo e a sanção criminal seja expressamente prevista em relação aos 

mais graves crimes do colarinho-branco praticado com abuso de função pública ou 
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em prejuízo ao Erário, cujo potencial de danos é tão grande quanto o de crimes de 

violência. Corrupção mata e deve ser uma conduta de alto risco, risco esse que deve 

ser proporcional ao gravame que pesará sobre a população. 

Por fim, tendo em vista a necessidade de adaptar os princípios da moderna 

Justiça Restaurativa também aos crimes praticados contra os interesses difusos, é 

que se propõe que a obtenção de benefícios e favores legais relacionados ao 

cumprimento da pena seja condicionada à reparação do dano e à devolução da 

riqueza indevidamente amealhada. 

2. Supressão da regulação específica do crime de corrupção praticado no 

contexto tributário, previsto no art. 3º da Lei 8.137, de 1990, e do crime de 

peculato praticado por prefeito, do art. 1º, I, do Decreto-Lei nº 201, de 1967. 

A proposta não suprime o crime de corrupção praticado no contexto tributário 

ou o crime de peculato praticado por prefeito, mas apenas suprime sua regulação 

especial pela Lei 8.137/1990 e pelo Decreto-Lei 201/1967. Com a alteração 

proposta, a corrupção praticada no contexto tributário e o peculato de prefeito 

passam a ser previstos e punidos diretamente pelo Código Penal. Isso evita 

regulações adicionais e desnecessárias, bem como a necessidade de reproduzir na 

lei especial a gradação da pena da corrupção segundo o proveito econômico, que foi 

proposta no âmbito do Código Penal. A previsão especial, aliás, tende a gerar 

distorções a longo prazo. Projetos em trâmite no Congresso, que tornam hediondos 

a corrupção e o peculato, por exemplo, sequer mencionam esses tipos penais, o que 

tornaria hedionda a corrupção e o peculato de forma geral e não a corrupção no 

contexto tributário e o peculato praticado por prefeito. Isso, por si só, já seria ilógico, 

mas se torna mais aberrante se percebermos que tradicionalmente esses crimes 

especiais têm uma pena maior do que o crime de corrupção em geral. Uma vez que 

não há razão para privilegiar auditores-fiscais ou prefeitos que cometem crime de 

corrupção, é proposta a supressão nesses artigos. 

3. Inclusão da corrupção no rol de crimes hediondos do art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 1990. 

Esta proposta também está no contexto de fazer da corrupção um crime de alto 

risco patrimonial e moral, especialmente a corrupção de altos valores, porque esta 

produz consequências mais sérias. Se quisermos um país livre de corrupção, ela 

deve ser transformada em um crime de alto risco, e esse risco deve corresponder à 

gravidade da conduta. 

A corrupção rouba a comida, o remédio e a escola de milhões de pessoas, 

prejudicando o futuro de todos. Como se disse acima, a corrupção afeta a população 

em “seus direitos essenciais, como segurança, saúde e, em última análise, vida”. 

“Embora seja difícil, em concreto, estabelecer-se o nexo causal entre os desvios de 

verbas e a morte de pessoas, não há dúvidas de que o desvio de verbas públicas 

em escala acentuada acaba por provocar mortes. O parâmetro de pena razoável 
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nesses casos deve ser o crime de homicídio, cuja pena, quando simples, é de seis a 

vinte anos, e, quando qualificado, é de doze a trinta anos.” 

O Projeto de Lei nº 3.506/2012 – um dos vários no Congresso que buscam 

estabelecer a corrupção como crime hediondo –, em sua justificativa, menciona uma 

reportagem da revista Veja, de 26 de outubro de 2011, que busca fazer um vínculo 

concreto entre a corrupção e os danos à sociedade. A matéria ressalta que os R$ 85 

bilhões desviados mediante corrupção no ano de 2010 poderiam ser empregados 

para: “1 – Erradicar a miséria; 2 – Custear 17 milhões de sessões de quimioterapia; 

3 – Custear 34 milhões de diárias de UTI nos melhores hospitais; 4 – Construir 241 

km de metrô; 5 – Construir 36.000 km de rodovias; 6 – Construir 1,5 milhões de 

casas; 7 – Reduzir 1,2% na taxa de juros; 8 – Dar a cada brasileiro um prêmio de R$ 

443,00 reais; 9 – Custear 2 milhões de bolsas de mestrado; e 10 – Comprar 18 

milhões de bolsas de luxo”. 

Em nota técnica de apoio ao Projeto de Lei nº 5.900/2013, a Associação Nacional 

dos Procuradores da República consigna que, com base em dados do Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento, são desviados do Brasil ao menos R$ 200 

bilhões por ano. Isso é quase duas vezes o total do orçamento federal da saúde de 

2014, o que significa que a qualidade da saúde no Brasil (no que depende de verbas 

federais) poderia ser triplicada caso se fechassem as torneiras da corrupção. O valor 

é aproximadamente duas vezes e meia maior do que o orçamento federal da 

educação, o que poderia também, pelo menos, triplicar a qualidade da educação, no 

que depende de verbas federais. Já quanto ao investimento federal em ciência, 

tecnologia e inovação, poderia ser multiplicado por 30 vezes. Poderia ser duplicado 

o programa “Minha Casa, Minha Vida”, que entregou aproximadamente 1,7 milhão 

de casas populares. 

Passou da hora de se reconhecer a gravidade concreta desse crime, 

especialmente quando os valores envolvidos são elevados. A inclusão da corrupção 

em sentido amplo entre os crimes hediondos é um reconhecimento de que são 

crimes que atentam, direta e indiretamente, contra direitos fundamentais da 

população. 

Como são crimes que possuem motivação e consequências econômicas, é 

natural a inserção de um parâmetro econômico para a configuração de sua 

hediondez. Pela proposta, crimes como corrupção e peculato passam a ser 

hediondos quando o valor envolvido supera cem salários-mínimos, o que em valores 

atuais representa R$ 78.800,00. Quanto maiores os valores econômicos, maior o 

dano social, até um ponto em que o prejuízo social pode ser equiparado ao de 

outros crimes extremamente graves, que são delitos hediondos. Crimes como 

corrupção e peculato, quando envolvem cem vezes o valor que é, não raro, tudo que 

pessoas têm para passar o mês – um salário-mínimo – pode ser, sem dúvidas, 

caracterizado como hediondo, ainda mais dentro de um contexto de compromisso do 

Estado em combater a corrupção. 
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Some-se que, na linha do que figura nesta proposta, a pena desses crimes 

contra a Administração Pública, com proporção econômica superior a cem salários-

mínimos, varia no mínimo entre 7 e 15 anos. Esse patamar de pena é harmônico 

com outros crimes considerados hediondos pela lei, como estupro, cuja pena varia 

de 6 a 10 anos em sua forma simples, ou ainda o favorecimento da prostituição ou 

outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável, com 

pena de 4 a 10 anos. 

Reflexo do reconhecimento social da hediondez é o fato de que há numerosos 

projetos de lei propostos no Congresso, desde 1992, que objetivam transformar 

corrupção em crime hediondo, até mesmo independentemente do valor envolvido. 

Como já dito anteriormente, a corrupção é hoje um crime de baixo risco. Quando 

há condenação e as penas não prescrevem, elas são brandas (não prisionais) e, em 

pouco tempo, serão atingidas por indultos ou comutações, reduzindo-se a nada ou 

quase nada. A atribuição da qualidade de crime hediondo às modalidades mais 

graves de corrupção terá como um dos efeitos positivos impedir a concessão de 

indulto e comutação de pena aos criminosos. Tal restrição só pode acontecer por 

iniciativa do Congresso Nacional, aliás, pela inserção de tais crimes na categoria de 

crimes hediondos, para os quais a própria Constituição veda os benefícios de indulto 

e comutação, já que de outro modo a concessão destes está dentro da esfera de 

prerrogativas do Presidente da República. 

Além disso, segundo estudos consagrados sobre corrupção, como os de Rose-

Ackerman e Klitgaard, uma das perspectivas do ato corrupto apresenta-o como fruto 

de uma decisão racional que toma em conta os benefícios e os custos da corrupção 

e os do comportamento honesto. A ponderação dos custos da corrupção envolve o 

montante da punição e a probabilidade de tal punição ocorrer. A inserção de tais 

delitos como hediondos repercute diretamente no montante da punição, sob prisma 

prático, pesando como fator negativo na escolha racional do agente. 

É extremamente raro que autores de crimes de colarinho-branco sejam punidos 

e, quando punidos, que cumpram pena em regime fechado, mesmo quando os 

crimes são extremamente graves. A perspectiva de pena mais grave, e de condições 

mais gravosas de cumprimento de pena, será certamente um fator de desestímulo a 

tais práticas criminosas. No cenário atual, em que grandes esquemas de corrupção 

são descobertos, é preciso adotar medidas firmes para mudar a realidade. 

 
   Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015. 

 

 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

REDE  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à 

situação econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 

Estelionato  
Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode 

aplicar a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

 

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia 

como própria;  

 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, 

a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver 

indenização ou valor de seguro; 

 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  

5.474, de 18/7/1968) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

 

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

 

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do 

cargo, recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados 

falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos 

de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 

outrem ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358584&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358584&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

 

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 

não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

 

Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 

conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 

neste capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 

assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 

pública ou fundação instituída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 

23/6/1980) 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366100&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366100&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366100&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366100&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

 

Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a 

funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 

violência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e as relações de consumo, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 
 

Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem 

indevida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou 

contribuição social, ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e 

multa.  
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III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º Constitui crime contra a ordem econômica:  

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou 

parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 

dias após a publicação) 
a) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

c) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

d) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

e) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

f) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de 

fornecedores. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, 

em vigor 180 dias após a publicação) 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 

e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 

 

Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos 

e vereadores, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao 

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 

Vereadores:  

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou 

alheio;  

II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou 

serviços públicos; 

III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;  

IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer 

natureza, em desacordo com os planos ou programas a que se destinam;  

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em 

desacordo com as normas financeiras pertinentes;  

VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à 

Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e 

condições estabelecidos;  

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da 

aplicação de recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a 

qualquer titulo;  

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de 

crédito, sem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;  

IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, 

ou em desacordo com a lei;  

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da 

Câmara, ou em desacordo com a lei;  

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de 

preços, nos casos exigidos em lei;  

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem 

vantagem para o erário;  

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;  

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir 

ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 

competente;  

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do 

prazo estabelecido em lei.  

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 

máximo fixado pelo Senado Federal;  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 
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adicional ou com inobservância de prescrição legal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 
XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito 

realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  
XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de 

crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais 

encargos, até o encerramento do exercício financeiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000)  
XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 

crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 

administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 

títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.028, de 19/10/2000)  
XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e 

II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três 

meses a três anos.  

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, 

acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo 

ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado 

ao patrimônio público ou particular.  

Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juizo 

singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações:  

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para 

apresentar defesa prévia, no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a 

notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no mesmo 

prazo.  

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, 

sobre a prisão preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o 

seu afastamento do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos.  

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de 

afastamento do cargo do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal 

competente, no prazo de cinco dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decreta a 

prisão preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo.  

§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da 

responsabilidade do Prefeito, podem requerer a abertura do inquérito policial ou a instauração 

da ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do processo, 

como assistente da acusação.  

§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da 

ação penal não forem atendidas pela autoridade policial ou pelo Ministério Público estadual, 

poderão ser requeridas ao Procurador-Geral da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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